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RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 005/CAMSDP/IFC/2023, de 09 de janeiro de 2023 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

 A Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Catarinense – IFC, no uso de suas atribuições legais e da competência 

que foi subdelegada pela Portaria nº 14/2019 e nos termos da Lei n° 8.745 de 09/12/1993, e 

da Resolução nº 048-CONSUPER/2014, torna pública a Retificação do Processo Seletivo 

Simplificado para contratação de Professor Substituto, por tempo determinado, para atender 

as demandas do Instituto Federal Catarinense – Campus Videira. 

 

Onde se lê:  

 

5 – DA PROVA DIDÁTICA 

5.1 – A Prova Didática versará sobre um ponto sorteado pela Comissão Avaliadora do 

processo, conforme cronograma do Anexo I, dentre os temas abaixo, relacionados a área deste 

processo seletivo: 

1) Limites e funções; 

2) Derivadas e aplicações; 

3) Integrais, Integrais Duplas e aplicações; 

4) Equações Diferenciais e aplicações; 

5) Álgebra Linear; 

 

 

Leia-se:  

 

5 – DA PROVA DIDÁTICA 
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5.1 – A Prova Didática versará sobre um ponto sorteado pela Comissão Avaliadora do 

processo, conforme cronograma do Anexo I, dentre os temas abaixo, relacionados a área deste 

processo seletivo: 

1) Funções exponenciais e logaritmos; 

2) Derivadas, integrais e aplicações; 

3) Geometria Analítica; 

4) Trigonometria e Funções Circulares; 

5) Funções: permutações e simetrias.  

 

 

 

BARBARAH CRISTINE LEIDOW SORGETZ 

Pró Reitora de Desenvolvimento Institucional - Substituta 
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